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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N 0L616.68A/0001-13

DA: Comissão Permanente de Licitação - C:PL 
PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: parecer final de licitação e seus anexos, modalidade Pregão Eletrônico.

Processo Administrativo n’ 94/2022
Pregão Eletrônico 45/2022

Senhor Procuradora,

Submetemos-lhe o processo licitatório n° 0942022- Pregão Eletrônico 45/2022, para análise e 
parecer final acerca do prccedimemo liciíatorio.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 07 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

Railton Rodrigues da Cruz
Piegoeiro 

Portaria N» 151/2022
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PARECER JURÍDICO SOBRE O PROCESSO-PGMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2022
Processo Licitatóric: Pregão Ele;rônico n° 045/2022-SRP 
Interessado: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Análise do Procecimerto do Pregão Eletrônico n° 045/2022.

I- DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Cornissâo Permanente de Licitação para realização 
de procedimento do Pregão Eletrônico n° 045/2022-SRP, referente ao processo 
administrativo n’ 094/2022, destinado a Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de empresas para fornecimento de materiais de limpeza, 
para atender as necessidades ca administração de Formosa da Serra Negra - 
MA, e suas unidades administrativas conforme Termo de Referência

Cumpre destacar que as minutas do edital e contrato já foram objeto 
de análise e parecer por esta Procuradoria anteriormente, tendo sido solicitado 
a esta Procuradoria ern cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 38 
da Lei n° 8.666/93.

li- DA ANÁLISE

Examinando-se a documentação em continuidade ao processo, 
identificou-se a existência dos seguintes documentos e atos praticados, em 
conformidade com a Lei Federal n®. 8.666/93, constatando-se o que segue; 
Publicações no Diário Oficial dc Município de Formosa da Serra Negra, Diário 
Oficial do Estado cio Maranhão e no jornal de grande circulação no Estado do 
Maranhão O Imparcial.
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Cadastraram-se para participar do certame as empresas, cujo está 
em anexo na ata de proposta, no presente processo.

Após as etapas de lances e de negociação com o pregoeiro, sagrou- 
se vencedora do certame as empresas, ALEANDRO GONÇALVES 
PASSARINHO-EPP, com CNPJ n“ 70.795.813/0001-15; a empresa, FABIANO 
DOS SANTOS BRITO-ME, com CNPJ n° 28.278.604/0001-95; a empresa G V 
RAMOS COMERCIO-ME com Ch'PJ n° 18.736.951/0001-99; e a empresa 
MAGAZINE MENE jUEL LTDA, 01 942.594/0001-12.

Importante mencionar que o processo foi objeto de recurso, por parte 
da empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 39.232.093/0001-15, 
cuja a sua alegação se deu em face da sua inabilitação pelo pregoeiro, que a 
inabilitou por não apresenta' atestado de capacidade técnica que tenha 
possibilidade de atestar q qualificação da empresa.

Neste sentido, a emp esa por não cumprir e não demonstrar uma 
qualificação técnica, relevante que possa garantir a real qualificação da 
empresa, foi inabilitada pelo pregoeiro, que conduziu o processo.

Portanto, a decisão de inabilitar a empresa, pelo não cumprimento, 
das obrigações relacionadas a qualificação técnica, foi correta por parte do 
pregoeiro.

As demais empresas, vencedoras, cumpriram todos os requisitos 
do edital e termo de referencia, sendo habilitadas e declaradas vencedoras, e 
os itens foram adjudicados ao respectivo ganhador, conforme registro em ata da 
sessão e Termo de Adjudicação acostado ao processo.

Assim, visualiza-se terem sido observadas todas as etapas do
pregão.

III- DA CONCLUSÃO
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Diante de todo o exposto, entendendo terem sido observados todos 
os requisitos legais inerentes ao processo, opinamos de maneira favorável à 
publicação da ata de registro de preços com os preços das vencedoras, para 
contratação no momento oportuno.

É o parecer, s. m. j.

F onuosa da Serra Negra/MA, em 09 de fevereiro de 2023.

£ l ^SILEl^E SANTOS
procuradora do município

OAB MA 17. 764
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